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PROJETO DE LEI
PL.t0235.712022

lnstitui a Política Estadual de Captação e Condução da Agu
da Chuva por Cisternas - denominada polichuva, no âmbito
das escolas da rede pública estadualde ensino.

Art. 10 Fica instituída a Política Estadual de Captação e
Condução da Água da Chuva por Cisternas - denominada Polichuva, no âmbito das
escolas da rede pública estadual de ensino.

Att. 20 A Política estadual de que trata esta Lei - polichuva -
tem por objetivos

| - estimular a implantação de instalações necessárias à
captação e condução da água de chuva para usos que não envolvam o consumo humano
- águas de reuso;

ll - servir como referência pedagogica nas atividades de
ensino- aprendizagem relativas aos cuidados com o meÍo ambiente;

lll - orientar para o consumo consciente de água potável;

lV fomentar a elaboração e execução de projetos
arquitetônicos sustentáveis; e

V - adotar prática sustentável que gere economia ao Estado.

Art. 30 A execução do Polichuva se dará a partir:

| - da utilização de águas pluviais pa,a a higienização de salas
de aula, de banheiros e de sanitários e de áreas externas das escolas, bem como para
irrigação de jardins e de hortas, vedada a utilização para consumo humano; e

ll - do estabelecimento de parcerias público-privadas para
fomentar a instalação de cisternas para armazenamento e de estrutura de condução das
águas pluviais - denominadas águas de reuso.

Aí1. 40 o Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei,
nos termos do inciso lll do art. 71 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos 180 (cento e oitenta) dias após essa data.

Sala das Sessões,

o Expe ente da Mesa

6-roY pr.Em

Deputado Ricardo Alba
1o Secretório
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta, acolhida na íntegra por este deputado, é resultad

do primoroso trabalho dos (as) estudantes da Escola de Educação Básica (EEB) Raul

Pompeia, do município de Campo Erê, que participaram da 29a edição do Programa

Parlamento Jovem, desenvolvido pela Escola do Legislativo Deputado Lício Mauro da

Silveira. Uma iniciativa exemplar de promoção da cidadania e do conhecimento.

Assim, a matéria visa instituir a Política Estadual de Captação e
Condução da Agua da Chuva por Cisternas, denominada Polichuva, no âmbito das

escolas da rede pública estadual de ensino, que tem por escopo estimular e orientar a

implantação de instalações necessárias à captação e condução da água das chuvas nas

escolas estaduais.

Preliminarmente, é preciso informar que a água potável é um bem

escasso em grande parte do mundo, e a sua abundância, no Brasil, causa a impressão

de que estamos diante de um bem natural infinito, o que não é verdade.

Para além disso, é preciso registrar que são altíssimos os gastos para

tratar a água, transformando-a em potável e própria para o consumo humano, o que leva

à compreensão fácil de que esse custo é cobrado nas faturas de água e esgoto, do que

se pode imaginar quanto custa ao Estado de Santa Catarina manter o consumo de água

potável e tratada nas escolas públicas, que conta com mais de meio milhão de

estudantes.

Têm-se, ainda, o conhecimento de que para certos usos não é

necessário que se tenha água potável à disposição, sendo admitido o reuso das águas

para higienizaçâo de salas de aula, de banheiros e sanitários, dos jardins e de áreas

externas das escolas. Portanto, a ideia de se ter, nas escolas da rede pública estadual,

cisternas para captação das águas pluviais é medida que se impõe, como forma de
preservar o meio ambiente e de economizar recursos públicos.

E digno que se registre aqui o exemplo e a inspiração da Escola

Estadual Professor Silvio de Almeida, de Batatais-SP1, e, ainda, no Estado de Santa

catarina, a EEB soror Angélica, do Município de são Lourenço do oeste2.

Assim, espera-se contar com a aquiescência e aprovação da matéria
por todos os Pares desta Casa Legislativa

Sala de

Dep

I Fonte: https://tecnotri.com. brlcaptacao-de-aqua-escola-sp/

2 Fonte: http:i/www, uniedu.sed.sc.qov. br.
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        EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

  

PEDIDO DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA DO PROJETO DE LEI N° 0246.0/2022 COM O 

PROJETO DE LEI N° 0235.7/2022.  

  

Trata-se de proposta de lei, de autoria parlamentar, tendente a instituir a Política 

Estadual de Captação e Condução da Água da Chuva por Cisternas, denominada 

Polichuva, no âmbito das escolas da Rede Pública Estadual de Ensino.    
 

Na justificativa acostada à fl. 03, o Autor contextualiza o objetivo da Lei, qual 

seja estimular e orientar a implantação de instalações necessárias à captação da água das 

chuvas nas escolas estaduais.  
 

Do exame da proposta, observo que tramita nesta Casa matéria análoga, qual 

seja a versada por meio do PL 0235.7/2022, de autoria do Deputado Padre Pedro 

Baldissera, que, também, objetiva a implantação de instalações necessárias à captação e 

condução da água das chuvas.  
 

Assim sendo, com supedâneo no parágrafo único do art. 216 do Regimento 

Interno, requeiro que, após ouvidos os demais pares, seja os autos remetido ao 1° 

Secretário para que o mesmo defira a solicitação de tramitação conjunta, com o 

consequente apensamento deste PL 0246.0/2022 ao PL 0235.7/2022.  

  

Sala das Comissões 

Deputado, José Milton Scheffer 
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RELATORIO do Senho(a) Deputado(a)

COtvtlSSÃO OE

CONSTITUI USTI

JOSE MILTON SCHEFFER referente ao

E

C': (

FoLHA oe voreçÃo

A COMISSÃO Oe CONSTITUIçÃO E JUSTIçA, nos termos dos artigos 146,149 e 150 do
Regimento lnterno,

.flaprovou Eunanimidade Ecomemenda(s) !aditiva(s1 trsubstitutivaglobal

!rejeitou Emaioria !sem emenda(s) [supressiva(s) [ modificativa(s)

Processo PL./0235.712022 constante da(s) folha(s) número(s) oí

OBS

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental.

Reunião ocorrida em 1910712022

trabiano líenrigue do $íluu Sorrta

- Coordenador das ComissÕes
SSOES Matrícuta 3781

Dep. Milton Hobus

Dep. Ana Campagnolo
E tr

Dep. Fabiano da Luz
E

Dep. João Amin
f] E

Dep. José Milton Scheffer
h

Dep. Marcius Machado
E

Dep. Mauro de Nadal

Dep. Paulinha
tr ú n

Dep. Valdir Cobalchini
E tr
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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PL nº 0235.7/2022

EMENTA: ‘’Institui a Política Estadual de

Captação e Condução da Água da Chuva

por Cisternas - denominada Polichuva, no

âmbito das escolas da rede pública

estadual de ensino’’.

AUTOR: Padre Pedro Baldissera

RELATOR: José Milton Scheffer

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do eminente Deputado Padre

Pedro Baldissera que pretende instituir a Política Estadual de Captação e Condução

da Água da Chuva por Cisternas - denominada Polichuva, no âmbito das escolas da

rede pública estadual de ensino.

Ao examinar os presentes autos, constatou-se a imprescindibilidade de

consulta desta Casa Legislativa à Secretaria de Estado da Administração e a

Secretaria de Estado da Educação, com o propósito de buscar instruir o feito com

manifestação de mérito acerca da viabilidade técnica do objeto do Projeto de Lei e,

em especial, se já há nas suas estruturas, a previsão de matéria semelhante.

Desse modo, devido à cautela que o tema exige, previamente à

deliberação conclusiva deste órgão fracionário, solicita-se DILIGÊNCIA à Secretaria

de Estado da Administração e à Secretaria de Estado da Educação, acerca da

matéria,  nos  termos  do art. 71, XIV, do Regimento Interno deste Poder.

Sala das Comissões,

Deputado, José Milton Scheffer

Relator
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

1 

RELATÓRIO E VOTO AOS PROJETOS DE LEI Nº 0235.7/2022 E Nº 0246.0/2022 
 

 
“Institui a Política Estadual de Captação e 
Condução da Água da Chuva por Cisternas - 
denominada Polichuva, no âmbito das 
escolas da rede pública estadual de 
ensino.” (PL./0235.7/2022) 
 
Autor: Deputado Padre Pedro Baldissera 
 
“Institui a Política Estadual de Captação e 
Condução da Água da Chuva por Cisternas - 
denominada Polichuva, no âmbito das 
escolas da rede pública estadual de 
ensino.” (PL./0246.0/2022) 
 
Autor: Deputado Rodrigo Minotto 
 
Relator: Deputado José Milton Scheffer 
 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projetos de Lei, de iniciativa dos Deputados Padre 

Pedro Baldissera e Rodrigo Minotto, os quais objetivam criar a Política Estadual de 

Captação e Condução da Água da Chuva por Cisternas - denominada Polichuva, no 

âmbito das escolas da rede pública estadual de ensino. 

 

Argumentam os Autores que a matéria em estudo “tem por escopo 

estimular e orientar a implantação de instalações necessárias à captação e 

condução da água das chuvas nas escolas estaduais”, uma vez que “a água potável 

é um bem escasso em grande parte do mundo, e a sua abundância, no Brasil, causa 

a impressão de que estamos diante de um bem natural infinito, o que não é verdade” 

(p. 3 da versão eletrônica dos autos do PL 0235.7/2022). 

 

Na sequência do trâmite legislativo, as proposições em pauta foram 

distribuídas à relatoria deste Deputado, nos moldes regimentais, quando solicitei e 

restou aprovada tramitação conjunta e consequente apensamento do Projeto de Lei 
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nº 0246.0/2022 ao Projeto de Lei nº 0235.7/2022, por ser este o mais antigo, tendo 

em vista ambos tratarem de matérias análogas (pp. 4 a 8). 

 

Também solicitei e restou aprovada diligência à Secretaria de 

Estado da Administração (SEA) e à Secretaria de Estado da Educação (SED) acerca 

da proposição em análise (pp. 9 e 10), havendo a primeira Pasta se manifestado 

“pela não contrariedade ao interesse público” (pp. 16 a 18), e a Secretaria de Estado 

da Educação se pronunciado favoravelmente à matéria (p. 22).  

 

A Procuradoria-Geral do Estado (PGE), por sua vez, em sede de 

parecer, determinou, no mês de agosto do ano corrente, o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Assuntos Legislativos – DIAL – da Casa Civil do Estado de 

Santa Catarina (pp. 24 a 26). 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Procedendo ao exame da matéria principal, no que concerne à 

constitucionalidade de âmbito formal, verifica-se que o Projeto de Lei em discussão 

restou veiculado pela espécie normativa adequada para o seu intento, não 

ofendendo as hipóteses elencadas no § 2º do art. 50 da Constituição Estadual, que 

estipula as competências legislativas de cunho privativo do Governador do Estado. 

 

De outro norte, destaca-se que a proposição em exame trata sobre 

matéria relacionada à educação e à conservação da natureza, temáticas que se 

encontram expressas na Carta Estadual de Santa Catarina, no âmbito da legislação 

concorrente entre Estado e União, nestes termos: 

 
Art. 10. Compete ao Estado legislar, concorrentemente com a União, 
sobre: 
[...] 
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa 
do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição; 
[...] 
IX - educação, cultura, ensino e desporto;  
[...] 

 

Oportuno destacar que a Secretaria de Estado da Educação, em 

sede de diligência, observou que a matéria em foco "poderá contribuir com o 

desenvolvimento de aprendizagens significativas por parte dos estudantes da Rede 

Estadual de Ensino, além de otimizar investimentos (...)" (p. 22). 

 

Por derradeiro, observo que o texto do PL 0246.0/2022 é idêntico ao 

PL 0235.7/2022, com exceção de um defeito de técnica legislativa na repetição de 

numeração do art. 2º, razão pela qual, aliada ao fato de ser a proposição mais 

recente, dou por prejudicado o PL 0246.0/2022, recomendando seu arquivamento, 

nos termos do regimental art. 235, III e parágrafo único.  

 

Diante do exposto, com base no art. 144, I, c/c art. 210, II, do 

Regimento Interno deste Poder, voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 

0235.7/2022, e, consequentemente, pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 

0246.0/2022. 

 
Sala da Comissão, 
                   
 
Deputado José Milton Scheffer 
               Relator 
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0235.7/20221 

 

Com amparo no art. 140, § 1º, do Regimento Interno, pedi vista do 

Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado P. Pedro Baldissera, que “Institui 
a Política Estadual de Captação e Condução da Água da Chuva por Cisternas – 
denominado Polichuva, no âmbito das escolas da rede pública estadual de 
ensino. 

 

Na 28ª reunião ordinária desta Comissão de Constituição e Justiça, o 

relator designado, Deputado José Milton Schaeffer emitiu parecer pela 

Admissibilidade da proposição em tela, e pela consequente prejudicialidade do Projeto 

de Lei n. 246.0/2022, nos termos do art. 235, III do RIAESC, por considerar tratar de 

proposições versando sobre o mesmo objeto. 

 

RIALESC 

Art. 235. São consideradas prejudicadas: 

III – a discussão ou votação de proposição anexada, quando a 

aprovada ou rejeitada for idêntica ou de finalidade oposta àquela; 

[...] 

 

Com a devida vênia, solicitei vista por constatar que tramita na casa 

mais de uma situação análoga ao objeto previsto, conforme destaco: 

 

I – Projeto de Lei n. 144/2021, de autoria do Deputado Ismael dos 

Santos, lida no expediente do dia 28, de abril de 2021, que “Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de instalação de coletores de água da 
chuva em obras realizadas pelo Poder Público e adota outras 
providências”. 

 

 
1 https://www.alesc.sc.gov.br/legislativo/tramitacao-de-materia?tipo=2&propnum=235&ano=2022&pagina=1  
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Proposta em fase processual mais avançada e que notadamente 

compreende o objeto da matéria em análise; e 

 

II – Mensagem 797/2021, que se dedica ao Veto Total do Projeto de Lei 

n. 270/2019, de autoria do Deputado Ivan Naatz, que “Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de inserção de instalação de sistema de captação, 
armazenamento e utilização de águas da chuva, nos projetos 
arquitetônicos de novas edificações ou reformas de prédios do 
Estado de Santa Catarina”. 

 

Sendo assim, me permito dissentir do entendimento adotado pelo 

Senhor Relator, por entender que o tema em referência encontra-se prejudicado nos 

termos do art. 235, I do RIALESC. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 72, I2, e 235, I do 

Regimento Interno desta Casa, voto pela PREJUDICIALIDADE da continuidade da 

tramitação do Projeto de Lei nº 0235.7/2022, e, por consequencia, também da 

proposição apensada, Projeto de Lei n. 0246.0/2022. 

 

 

Sala das Comissões, 

 

Milton Hobus, Deputado Estadual 
 
 
 

 
2 Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Constituição e Justiça, 
cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
I – aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos ou emendas sujeitos à 
apreciação do Plenário da Assembleia Legislativa; 
[...] 
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